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LEI COMPLEMENTAR N° 	, DE 	DE  -1(Y\c)")-̀9 	DE 2022  
Autoria: Vereador Adriano Coletor Tigrio 

Inclui dispositivo na Lei Complementar n° 7, 

de 17 de maio de 1991, para especificar o 

prazo no qual deverá ser concluída a retirada 

de material proveniente do corte ou da poda de 

arvore realizada por prestador de serviço. 
0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

FAZ SABER que a  Camara  Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar:  

Art.  10  Esta Lei Complementar inclui dispositivo na Lei Complementar n° 7, de 17 de 

maio de 1991, para especificar o prazo no qual deverá ser concluída a retirada de material 

proveniente do corte ou da poda de árvore realizada por prestador de serviço autorizado pela 

Prefeitura.  
Art.  2° 0  art.  650 da Lei Complementar n° 7, de 1991, passa a vigorar acrescido do 

parágrafo único com a seguinte redação:  
"Art.  650. ... 

Parágrafo único. Quando o corte ou a poda da Arvore for realizada por prestador de 

serviço público autorizado pela Prefeitura, a retirada do material deverá ser concluída pela 

concessionária ou permissiondria que prestou o serviço, imediatamente após a conclusão, ou 

diariamente, quando o mesmo perdurar por mais de um dia."  
Art.  3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 	l de 	-IfY 	 de 2022, 383° da 
Fundação do Povoado e 377° da elevação de Taubaté 	goria de Vila.  

AL 	ND 	O BORGES 
tfirio de Serviços Públicos 

Publicada na Secretaria de overno e Rela  ties  Institucionais, VA de "YY10,Le" 	de 
2022. 
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